
 
 

Legislação Citada 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973. 

 
Altera a legislação de previdência social e dá outras 
previdências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

(...)  

Art 9º A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 5 (cinco) 
anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 
pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem 
considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.  

        § 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do 1º do 
artigo 6º, desta lei, aplicando-se-lhe ainda o disposto no § 3º, do artigo 10.  

        § 2º Reger-se-á pela respectiva legislação especial a aposentadoria dos aeronautas e a dos 
jornalistas profissionais.  

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI Nº 1.940, DE 25 DE MAIO DE 1982. 

 
Institui contribuição social, cria o Fundo de 
Investimento Social (FINSOCIAL) e dá outras 
providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o inciso Il do artigo 
55, e tendo em vista o disposto no parágrafo 2º do artigo 21 da Constituição, 

        DECRETA: 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

Mensagem de veto  

Vide texto compilado 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

(...)   

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

(...) 

Art. 265. As penalidades de suspensão do direito de dirigir e de cassação do documento de 

habilitação serão aplicadas por decisão fundamentada da autoridade de trânsito competente, 

em processo administrativo, assegurado ao infrator amplo direito de defesa. 

(...) 

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua gravidade, em 

quatro categorias: 

        I - infração de natureza gravíssima, punida com multa de valor correspondente a 180 

(cento e oitenta) UFIR; 

        II - infração de natureza grave, punida com multa de valor correspondente a 120 

(cento e vinte) UFIR; 

        III - infração de natureza média, punida com multa de valor correspondente a 80 

(oitenta) UFIR; 

        IV - infração de natureza leve, punida com multa de valor correspondente a 50 

(cinqüenta) UFIR. 

        § 1º Os valores das multas serão corrigidos no primeiro dia útil de cada mês pela 

variação da UFIR ou outro índice legal de correção dos débitos fiscais. 

        § 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 

específico é o previsto neste Código. 
        § 3º (VETADO) 
        § 4º (VETADO) 

        Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de pontos: 

        I - gravíssima - sete pontos; 

        II - grave - cinco pontos; 

        III - média - quatro pontos; 

        IV - leve - três pontos. 
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